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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 
Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

Jurídico, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Emanuel de Almeida 

 

01/02/2014 

a 01/02/2015 

07/06/2018 a 

21/06/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 10 (dez) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Evaldo José 

Domiciano  

 

17/05/2017 a 

17/05/2018 

04/06/2018 a 

14/06/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Fernando Alves 

Cardoso 

 

09/10/2016 a 

09/10/2017 

03/07/2018 a 

01/08/2018 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

PORTARIA N° 56/2018 

PORTARIA N° 57/2018 

PORTARIA N° 58/2018 

PORTARIA N° 59/2018 
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RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Hélio Mourão dos 

Santos 

10/07/2016 a 

10/07/2017 

01/08/2018 a 

30/08/2018 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jair dos Santos 

 

15/01/2016 a 

15/01/2017 

01/06/2018 a 

30/06/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jorge de Souza 13/04/2017 a 

13/04/2018 

16/07/2018 a 

30/07/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

assistência Social, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Mileny Valério de 

Lima Bertoni 

18/10/2015 a 

18/10/2016 

23/07/2018 a 

06/08/2018 

         

PORTARIA N° 60/2018 

PORTARIA N° 61/2018 

PORTARIA N° 62/2018 
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Reinaldo Silva de 

Oliveira 

10/07/2016 a 

10/06/2017 

13/08/2018 a 

27/08/2018 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Adilson Aparecido 

Furtado  

02/02/2017 a 

02/02/2018 

18/06/2018 a 

17/07/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor 

administrativo, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Danielli  Oliveira de 

Carvalho 

 

28/06/2016 a 

28/06/2017 

14/06/2018 a 

28/07/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PORTARIA N° 63/2018 

PORTARIA N° 64/2018 

PORTARIA N° 65/2018 
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PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 
Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

Administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Edson Euzébio de 

Souza 

 

31/03/2016 a 

31/03/2017 

03/07/2018 a 

01/08/2018 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luiz Carlos 

Campese 

 

02/02/2017 a 

02/02/2018 

18/06/2018 a 

03/07/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

 
Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor  Saúde, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Sandra Mara de 

Oliveira 

20/04/2016 a 

20/04/2017 

12/05/2018 a 

11/06/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 66/2018 

PORTARIA N° 67/2018 

PORTARIA N° 68/2018 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Daniel Ananias 

Salles 

05/09/2016 a 

05/09/2017 

03/07/2018 a 

17/07/2018 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 
Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

Saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Claudinéia de França 

Matos 

 

17/02/2017 a 

17/02/2018 

15/06/2018 a 

14/07/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Antônio Marcos da 

Silva 

 

26/04/2016 a 

26/04/2017 

01/06/2018 a 

30/06/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

PORTARIA N° 69/2018 

PORTARIA N° 70/2018 

PORTARIA N° 71/2018 

PORTARIA N° 72/2018 
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RESOLVE,  

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

administração, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Ana Flavia Bruno 05/05/2015 a 

05/05/2016 

20/08/2018 a 

03/09/2018 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora Vera 

Lucia da Silva, nomeada em caráter efetivo para o cargo de 

Agente de Saúde Pública, relativo ao período aquisitivo de 

03/08/2012 a 03/09/2017, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar de 02 de julho de 2018 até 29 de setembro de 2018, com 

todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora Neuci 

Aparecida Leal,  nomeada em caráter efetivo para o cargo de 

Zeladora Escolar, relativo ao período aquisitivo de 03/05/2004 a 

16/09/2009, pelo prazo de 90 (trinta) dias, a contar de 03 de maio 

de 2018 até 31 de julho de 2018, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

PORTARIA N° 73/2018 

PORTARIA N° 74/2018 

PORTARIA N° 75/2018 
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Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidor 

Antônio Marcos da Silva, nomeado em caráter efetivo para o 

cargo de Vigia, relativo ao período aquisitivo de 26/04/2009 a 

26/04/2014, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 

01 de junho de 2018 até 27 de setembro de 2018, com todos os 

direitos e vantagens do cargo. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 
Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora 

Elizangela Lucas, nomeada em caráter efetivo para o cargo de 

Agente de Saúde Pública e Vigilância Sanitária, relativo ao 

período aquisitivo de 01/08/2012 a 01/08/2017, pelo prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar de 16 de julho de 2018 até 29 de 

agosto de 2018, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora 

Iracema Augusto,  nomeada em caráter efetivo para o cargo de 

Atendente de Saúde, relativo ao período aquisitivo de 13/09/2009 

a 13/09/2014, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de 

junho de 2018 até 05 de julho de 2018, com todos os direitos e 

vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

PORTARIA N° 76/2018 

PORTARIA N° 77/2018 

PORTARIA N° 78/2018 
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RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidor Wilson 

Fernandes da Silveira, nomeado em caráter efetivo para o cargo 

de motorista, relativo ao período aquisitivo de 01/02/2013 a 

01/02/2018, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 

16 de julho de 2018 até 29 de agosto de 2018, com todos os 

direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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